
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO 
CNPJ: 05.443.531/0001-72 
FONE: (67) 3562-1300 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PARECER 

Trata-se da análise das Contas Anuais de Governo do Município de Chapadão do Sul, 
referente ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do gestor à época, 
conforme Parecer Prévio nº PA00-30/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul.  

O Tribunal de Contas emitiu parecer prévio favorável à aprovação das contas, com 
ressalvas, em razão de impropriedades formais, tais como: envio intempestivo de 
documentos obrigatórios, inconsistências contábeis posteriormente sanadas, utilização de 
instituição financeira não oficial e irregularidades no controle interno, todas 
acompanhadas de recomendações ao gestor.  

Importante destacar que as falhas apontadas não comprometeram a regularidade das 
contas, sendo passíveis de ressalva, conforme entendimento da Corte de Contas.  

Diante do exposto, esta Comissão, acompanhando o entendimento do Tribunal de Contas, 
opina pela APROVAÇÃO das contas, com ressalvas, recomendando o cumprimento 
das determinações expedidas pela Corte de Contas. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 16 de março de 2026. 

VER. RAUL – Presidente 
VER. MARCEL D’ANGELIS – Membro 
VER. EMERSON SAPO – Membro 
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